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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Dispensa de Licitação nº 186/2024  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTOS DESTINADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO TURVO 

 

1 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  

 

LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VALOR 
UNITÁRI
O MÉDIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 

LUVAS DE PROCEDIMENTO DE 
ENFERMAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO PP 
 
Feitas de látex de borracha natural e 
possuem as seguintes características: 

• São descartáveis de uso único 

• Não são esterilizadas 

• São ambidestras 

• Contem pó bioabsorvivel de amido 
de milho A.S.P. 

• Possuem punho com acabamento 
enrolado 

• São indicadas para procedimentos 
não cirúrgicos  

• Validade de 5 anos a partir da data 
de fabricação. 

 
Marca referencia: Medix 

Cx. 50 R$ 31,33 R$ 1.566,50 

02 

LUVAS DE PROCEDIMENTO DE 
ENFERMAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO P 
 
Feitas de látex de borracha natural e 
possuem as seguintes características: 

• São descartáveis de uso único 

• Não são esterilizadas 

• São ambidestras 

• Contem pó bioabsorvivel de amido 
de milho A.S.P. 

• Possuem punho com acabamento 
enrolado 

• São indicadas para procedimentos 
não cirúrgicos  

• Validade de 5 anos a partir da data 
de fabricação. 

 
Marca referencia: Medix 

Cx 50 R$ 30,77 R$ 1.538,50 
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03 

LUVAS DE PROCEDIMENTO DE 
ENFERMAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO M 
 
Feitas de látex de borracha natural e 
possuem as seguintes características: 

• São descartáveis de uso único 

• Não são esterilizadas 

• São ambidestras 

• Contem pó bioabsorvivel de amido 
de milho A.S.P. 

• Possuem punho com acabamento 
enrolado 

• São indicadas para procedimentos 
não cirúrgicos  

• Validade de 5 anos a partir da data 
de fabricação. 

 
Marca referencia: Medix 

Cx 50 R$ 30,51 R$ 1.525,50 

04 

LUVAS DE PROCEDIMENTO DE 
ENFERMAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO G 
 
Feitas de látex de borracha natural e 
possuem as seguintes características: 

• São descartáveis de uso único 

• Não são esterilizadas 

• São ambidestras 

• Contem pó bioabsorvivel de amido 
de milho A.S.P. 

• Possuem punho com acabamento 
enrolado 

• São indicadas para procedimentos 
não cirúrgicos  

• Validade de 5 anos a partir da data 
de fabricação. 

 
Marca referencia: Medix 

Cx 50 R$ 29,65 R$ 1.482,50 

 

LUVA NITRILICA AZUL – CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO M. 
 

• Fabricadas em 100% borracha 
sintética (nitrilo) 

• Descartável e de uso único; 

• Texturizada na ponta dos dedos; 

• Não estéril; 

• Sem pó; 

• Ambidestra 

• Espessura 0,08mm. 
 
Marca referencia: Medix 

Cx 50 R$ 27,93 R$ 1.396,50 

 
LUVA NITRILICA AZUL – CAIXA COM 100 
UNIDADES. TAMANHO G. 
 

Cx 50 R$ 28,06 R$ 1.403,00 
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• Fabricadas em 100% borracha 
sintética (nitrilo) 

• Descartável e de uso único; 

• Texturizada na ponta dos dedos; 

• Não estéril; 

• Sem pó; 

• Ambidestra 

• Espessura 0,08mm. 
 
Marca referencia: Medix 

VALOR MÉDIO TOTAL DO LOTE: R$ 8.912,50 

 

2 – DO PRAZO DE ENTREGA 
2.1. Os itens homologados para empresa vendedora deverão ser entregues em até 07 

(sete) dias após o envio da nota de empenho ou ordem de fornecimento em local a ser 

indicado pela Secretaria Municipal de São Pedro do Turvo. A entrega dos produtos deverá 

ocorrer de forma única, não sendo aceito entrega parcelada dos produtos que compõe o 

Lote. 

2.2. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 

produtos. 

 

3 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

3.1. A empresa contratada deve apresentar, sob pena de desclassificação, os documentos 

abaixo: 

a) Comprovante de inscrição de CNPJ com CNAE que seja compatível com o objeto da 

contratação; 

b) Contrato social ou documento equivalente da empresa; 

c) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

d) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

4 - O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ RECEBIDO: 

4.1  Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
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as  especificações; 

4.2  – Definitivamente, após a verificação da especificação licitada, qualidade e 

quantidade dos  mesmos, e consequente aceitação. 

4.2 – Serão rejeitados no recebimento, os produtos com especificações diferentes das 

constantes no  Termo de Referencia e das informadas na PROPOSTA. 

4.3 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5 – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações 

orçamentarias: 

02.00.00 Poder Executivo  

02.06.00 Secretaria Municipal de Saude 

02.06.01 Fundo Municipal de Saude 

Class. Econômica – 4.4.90.52.00 

Ficha 611– FONTE 05 

 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão do documento fiscal da 

fatura pela empresa vencedora. 

7.2 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, bem como nome do Banco, 

nº. da Conta Corrente e Agência bancária, da empresa, no caso de pagamento mediante 

depósito. 

7.3 - Os pagamentos serão efetuados na conta bancária indicada pela CONTRATADA. 

7.4 - Qualquer erro ou omissão, ocorridos na documentação fiscal enquanto não solucionado 

pela Licitante vencedora ensejará a suspensão do pagamento. 

7.5 - A Prefeitura Municipal de São Pedro do Turvo reserva-se o direito de descontar do 
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pagamento devido à empresa contratada, os valores correspondentes às multas que 

eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes deste Termo. 

 

8– CRITERIO DE JULTAGMENTO 

8.1 – Os critérios de julgamento para seleção do fornecedor será o menor valor global do 

lote. 

 

 

9– OBSERVAÇÕES GERAIS 

9.1- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da prestação de serviços ora 

proposta  

São Pedro do Turvo, 19 de novembro de 2024 

 
 
 

Elidiane Volpe Campos 

Secretaria Municipal de Saude
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